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Arborização Urbana de Salvador, com espécies nativas da Mata Atlântica.
(2) Os projetos e orientações técnicas para execução/manutenção do passeio são entregues junto a 
esta Notificação Especial.
Mais informações: http://sedur.salvador.ba.gov.br/eu-curto-meu-passeio.
(3) Ao assinar esta Notificação Especial, o responsável pelo imóvel atesta o recebimento do Projeto 
entregue pela SEDUR - Secretaria de Desenvolvimento Urbano. O não cumprimento do Projeto 
acarretará na adoção das medidas fiscais cabíveis.
NOME/ RAZÃO SOCIAL DO OCUPANTE
RG/CPF/CNPJ/CGA

N.E. 223883/2023            NOTIFICADO: João Ivo de Carvalho Neto 
DESCRIÇÃO DO FATO: EU CURTO MEU PASSEIO - 2023
Considerando as irregularidades sinalizadas abaixo e objetivando assegurar o direito de acesso à 
mobilidade com autonomia e segurança por meio do programa Eu Curto Meu Passeio, com respaldo 
nos Art. 45 da Lei Municipal nº 5503/1999, Art. 40 da Lei Municipal nº 9281/2017 e Art. 18 da Lei 
Municipal nº 9187/2017, deverá o responsável pelo imóvel sanar as irregularidades no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias de acordo com o projeto entregue por esta Secretaria. Findo o prazo 
sem atendimento, serão adotadas as medidas fiscais pertinentes e as obras serão realizadas pelo 
Município que cobrará do responsável as despesas, com acréscimos de encargos da administração 
fixados em 30% (trinta por cento) do valor total da obra de construção ou manutenção do passeio, 
sem prejuízo da aplicação das multas previstas conforme prevê o Art.42 da Lei 9281/2017. Durante a 
execução das obras do passeio, deverá adotar medidas para preservar a segurança dos transeuntes, 
observando as normas técnicas vigentes.
Prazo para início das obras e correção das irregularidades: 15 (quinze) dias
Prazo para defesa da Notificação Especial: 10 (dez) dias.
1.(X) Realizar a construção do passeio em todos os limites do terreno atendendo aos parâmetros do 
projeto, conforme o Caderno de Calçadas Acessíveis do Município de Salvador, no site da SEDUR e 
NBRs 9050/2020 - 16.537/2016.
2.( ) Realizar a manutenção do passeio, devendo: __________________________

OBSERVAÇÕES:
(1) Deverá implantar arborização no passeio, caso se enquadre, obedecendo ao Manual Técnico de 
Arborização Urbana de Salvador, com espécies nativas da Mata Atlântica.
(2) Os projetos e orientações técnicas para execução/manutenção do passeio são entregues junto a 
esta Notificação Especial.
Mais informações: http://sedur.salvador.ba.gov.br/eu-curto-meu-passeio.
(3) Ao assinar esta Notificação Especial, o responsável pelo imóvel atesta o recebimento do Projeto 
entregue pela SEDUR - Secretaria de Desenvolvimento Urbano. O não cumprimento do Projeto 
acarretará na adoção das medidas fiscais cabíveis.
NOME/ RAZÃO SOCIAL DO OCUPANTE
RG/CPF/CNPJ/CGA

GABINETE DO SECRETÁRIO, 21 de Novembro de 2023.

JOÃO XAVIER NUNES FILHO

Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SECULT 

Fundação Gregório de Mattos - FGM 

EDITAL 005/2023 GREGÓRIOS ANO III

RESULTADO FINAL DE AVALIAÇÃO E SELEÇÃO  

A Fundação Gregório de Mattos - FGM, entidade com personalidade jurídica de Direito Público, 
integrante da Administração Indireta do Município do Salvador, vinculada à Secretaria de Cultura 
e Turismo - SECULT, visando fomentar, promover e difundir a produção artístico-cultural no âmbito 
municipal, com fulcro na Lei Federal Complementar Nº 195/2022, Lei Federal Nº 14.133/2021, Lei 
Federal Nº 8.981/1995, Decreto Federal Nº 11.525/2023, Lei Federal Complementar Nº 101/2000, Lei 
Municipal Nº 4.484/1992, Lei Municipal Nº 9.619/2022, Lei Municipal Nº 8.551/2014, Lei Municipal Nº 
9.451/2019 Decreto Municipal Nº 23.781/2013, Decreto Municipal Nº 11.951/1998, Decreto Municipal 
Nº 23.856/2013, Decreto Municipal Nº 29.575/2018, Instrução Normativa MinC Nº 5/2023 e demais 
legislações pertinentes, torna público o resultado final de avaliação e seleção das propostas inscritas 
no EDITAL 005/2023 GREGÓRIOS ANO III, observadas as condições e exigências estabelecidas no 
referido instrumento. 
1. Propostas selecionadas:
1.1 Eixo I - Grupos e Coletivos
a) Categoria 1 - R$ 100.000,00 (cem mil reais) ampla concorrência

ID PROPONENTE PROPOSTA

9969
DÉBORA CRISTINA PAES 

LANDIM DE ALMEIDA 
RODRIGUES

A CASA BARRIGA: MEMÓRIAS 
E INFÂNCIAS 

9983
GUSTAVO CARIBÉ RIBEIRO 

DA SILVA
RECÔNCAVO EXPERIMENTAL 

PART. J. VELLOSO

10817
COOPERATIVA BAIANA DE 

TEATRO 
CIA.BRASIL EM DOIS ATOS 

10808 ELIVAM NASCIMENTO SILVA 
5° CAFÉ URBANO - EDIÇÃO 

CONGRESS 

b) Categoria 1 - R$ 100.000,00 (cem mil reais) optantes por cotas

ID PROPONENTE PROPOSTA

9665 ALAN COSTA BISPO FESTIVAL AFROBAPHO

10846
ANA CAROLINA PEREIRA 

GOMES 

DOS FILMES QUE AINDA 
NÃO FIZEMOS - NARRATIVAS 

SOTEROPOLITANAS 

10809
ANDERSON CONCEICAO 

SANTOS 
3ª EDIÇÃO AJEUM LITERÁRIO 

10700 GABRIELA BATISTA LIMA 

RETINTAS - AS MORADORAS 
DA LADEIRA DA PREGUIÇA 
NO CENTRO DO DEBATE DO 

DIREITO A CIDADE E MORADIA 

ID PROPONENTE PROPOSTA

10742
INAIRA MENESES MENDONCA 

01897461577 
LAB QUEER: ARTE DRAG EM 

CENA 

10595 LUANA DA SILVA GOMES ARTE DE RUA NAS ESCOLAS 

c) Categoria 2 - R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) ampla concorrência

ID PROPONENTE PROPOSTA

9907 TEC SISTEMAS LTDA 
TEMPORADA 2024 DO NÚCLEO 

DE ÓPERA DA BAHIA / NOP 

10802
18.549.486 RAMONA DE 

SANTANA GAYAO
CONEXÃO EX-PASSO 

10326
35.422.928 CLARISSA 

GONCALVES DE FIGUEIREDO 
OS DIAS LINDOS DE CELINA 

BONSUCESSO 

d) Categoria 2 - R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) optantes por cotas 

ID PROPONENTE PROPOSTA

10111
22.004.666 JOSILENE SANTOS 

GARCIA
MARACATU VENTOS DE OURO;

10257
RENILCE DE OLIVEIRA ALBINO 

BARBOSA 01571778586 
ALÁFIA 10 ANOS 

9903
ROQUILDES SANTOS JUNIOR 

02391185537
CARAVANA DO MEIO TEMPO

10491
TERRITORIO SIRIUS 
PRODUÇÕES LTDA 

MINHA MÃE E EU, E A MÃE DA 
MINHA MÃE 

1.2 Eixo II - Festivais e Feiras 

a) Categoria 1 - R$ 100.000,00 (cem mil reais) ampla concorrência

Não foram selecionadas propostas para esta categoria, por não haver propostas que atendessem aos 

critérios de avaliação do Edital.

b) Categoria 1 - R$ 100.000,00 (cem mil reais) optantes por cotas

Não foram selecionadas propostas para esta categoria, por não haver propostas que atendessem aos 

critérios de avaliação do Edital.

c) Categoria 2 - R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) ampla concorrência

ID PROPONENTE PROPOSTA

10146
ARRAIAL, PROMOÇÕES, 

EVENTOS, RECREAÇÃO E 
LAZER

FESTIVAL MARÉ DE MARÇO 
- ANO V

10308
ASSOCIAÇÃO PRACATUM AÇÃO 

SOCIAL - APAS
CANDYALL E TAL - 6º FESTIVAL 

DE ARTE URBANA

10357
CAATINGA CULTURA E 

ENTRETENIMENTO LTDA

ZONA MUNDI- CIRCUITO 
ELETRÔNICO DE SOM E 

IMAGEM

10555
COLETIVO DE PRODUTORES 
CULTURAIS DO SUBURBIO 

LTDA

FESTIVAL DE TEATRO DO 
SUBÚRBIO

10612
TRANSFORMAÇÃO PROJETOS 

CULTURAIS LTDA

FESTAC - FESTIVAL 
ESTUDANTIL DE ARTES 

CÊNICAS - ANO 6

d) Categoria 2 - R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) optantes por cotas

Não foram selecionadas propostas para esta categoria, por não haver propostas que atendessem aos 

critérios de avaliação do Edital.

1.3 Eixo III - Dinamização de Espaços culturais 

a) Categoria 1 - R$ 100.000,00 (cem mil reais) ampla concorrência

Não foram selecionadas propostas para esta categoria, por não haver propostas que atendessem aos 

critérios de avaliação do Edital.

b) Categoria 1 - R$ 100.000,00 (cem mil reais) optantes por cotas 

ID PROPONENTE PROPOSTA

10609

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
CARNAVALESCA CASA DA 
CAPOEIRA PELOURINHO 

BLOCO AFRO SAMBUE GRUPO 
CULTURAL SAMBUE

PAPO DE MESTRE QUE VIVA A 
CAPOEIRA

c) Categoria 2 - R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) ampla concorrência 

ID PROPONENTE PROPOSTA

10690
ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

ESPERANÇA
RESSIGNIFIC’ARTE

d) Categoria 2 - R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) optantes por cotas

ID PROPONENTE PROPOSTA

8612
ASSOCIAÇÃO INTERNACIONAL 

DE CAPOEIRA
CAPOEIRA E CIDADANIA: O SOL 

NASCE PARA TODOS
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ID PROPONENTE PROPOSTA

9362
SOCIEDADE RECREATIVA E 

CULTURAL AFOXÉ FILHAS DE 
GANDHY

PROJETO ARTE DAS YABÁS 
2A EDIÇÃO

2. Suplentes

a) Categoria 1 - R$ 100.000,00 (cem mil reais)    

ORDEM ID PROPONENTE PROPOSTA

1º SUPLENTE 10022
ANTÔNIO ROQUE 

PORTELA DA SILVA

GRAVAÇÃO DO 
PRIMEIRO ÁLBUM: 

“A OUTRA BANDA DA 
ABOCA COM PORTELA 

AÇÚCAR & VEKO 
ARAÚJO” 

b) Categoria 2 - R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

ORDEM ID PROPONENTE PROPOSTA

1º SUPLENTE 10820
CAMILA GUILERA 

FERREIRA 
01528273583

MULHERES NA 
HISTÓRIA E HISTÓRIAS 

DA CIDADE

 2º SUPLENTE 10726
OSCLA COMUNICAÇÃO 

EMPÁTICA E 
BRANDING LTDA

MOSTRA LITERÁRIA 
DE SALVADOR - 

ANO IV

 3º SUPLENTE 9967
RV PRODUÇÃO EM 
CULTURA E ARTE 

LTDA

PROGRAMA 
CURATORIAL 2024: RV 

CULTURA E ARTE

 4º SUPLENTE 10844
JMTZ PRODUCOES 
ARTISTICAS LTDA

COLABORAÊ COM 
ELAS: ACELERAÇÃO 
DE MULHERES NA 

MÚSICA

3. Resultado Recursos:

ID PROPONENTE PARECER

10842 ÁGHATA SIMAS SOUZA

INDEFERIDO, CONFORME ITEM 4.9 DO 
EDITAL TERRITÓRIOS CRIATIVOS 003/2023, 
“É VEDADA A APROVAÇÃO DE UM MESMO 
PROPONENTE EM DIFERENTES EDITAIS 
DA FUNDAÇÃO GREGÓRIOS DE MATTOS  
VINCULADOS À LEI PAULO GUSTAVO”. 

9075
ASSOCIAÇÃO CIVIL FILHOS DE 

BÁRBARA
INDEFERIDO, POIS O PROJETO DEIXOU DE 

CUMPRIR O ITEM 8.3 DO EDITAL. 

10582
ASSOCIAÇÃO DE RESGATE 

DA CULTURA ORIGINAL 
3CAPOEIRA 

EFETUADA REVISÃO DE ERRO FORMAL 
NA QUANTIDADE DE PROJETOS ENTRE 
AS CATEGORIAS, CONFORME ITEM 2.2 

DO EDITAL, E SUPRESSÃO DE PROPOSTA 
LISTADA EQUIVOCADAMENTE  (DOM, 
DE 13/11/2023). IMPROCEDENTE A 

SUPOSIÇÃO DE ENQUADRAMENTO DA OBRA 
CONCORRENTE ENQUANTO LINGUAGEM 

CINEMATOGRÁFICA OU VIDEOFONOGRÁFICA. 

10848
EDUARDO CATARINO LEMOS 

DA CRUZ

EFETUADA REVISÃO DE ERRO FORMAL 
NA QUANTIDADE DE PROJETOS ENTRE 
AS CATEGORIAS, CONFORME ITEM 2.2 

DO EDITAL, E SUPRESSÃO DE PROPOSTA 
LISTADA EQUIVOCADAMENTE  (DOM, DE 

13/11/2023).  INDEFERIDO POR LINHA DE 
CORTE, CONFORME PREVISTO NO ITEM 1.5 

DO EDITAL.

9454
JOLINE TEIXEIRA ARAÚJO DE 

ANDRADE

EFETUADA REVISÃO DE ERRO FORMAL 
NA QUANTIDADE DE PROJETOS ENTRE 
AS CATEGORIAS, CONFORME ITEM 2.2 

DO EDITAL, E SUPRESSÃO DE PROPOSTA 
LISTADA EQUIVOCADAMENTE  (DOM, DE 

13/11/2023).  INDEFERIDO, POIS O PROJETO 
DEIXOU DE CUMPRIR O ITEM 8.3 DO EDITAL. 

10637
SOCIEDADE CULTURAL E 

CARNAVALESCA FILHOS DE 
KORIN EFAN

INDEFERIDO, CONFORME ITEM 4.9 DO 
EDITAL TERRITÓRIOS CRIATIVOS 003/2023, 
“É VEDADA A APROVAÇÃO DE UM MESMO 
PROPONENTE EM DIFERENTES EDITAIS 
DA FUNDAÇÃO GREGÓRIOS DE MATTOS  

VINCULADOS À LEI PAULO GUSTAVO. 

4. Não houve registro de inscrições de proponentes autodeclarados(as) indígenas optantes pela 
reserva de cota, razão pela qual, em atendimento às disposições da Lei Complementar 195/2022 
(Lei Paulo Gustavo), bem como do Decreto 11.525/2023 que a regulamenta, as vagas destinadas 
por reserva de cota para pessoas indígenas foram remanejadas a proponentes autodeclarados(as) 
pretos(as) e pardos(as), optantes pela respectiva reserva de cota.
5. As documentações complementares obrigatórias já apresentadas em decorrência da publicação 
no DOM de 14/11/2023 serão analisadas conforme descrito no item 6.2, sendo publicado o resultado 
posteriormente.
6. A assinatura do Termo de Compromisso está condicionada ao envio de documentação 
complementar obrigatória, por meio do endereço eletrônico: edital.gregorios@salvador.ba.gov.br, 
em formato PDF ou através de link que direcione para uma pasta digital (sem senha de bloqueio) 

com todos os documentos exigidos, até as 23h59 de 24 de novembro de 2023:
I. Para Pessoa Física:
a) Cópia colorida da Carteira de Identidade - RG ou equivalente do proponente;
b) Cadastro de Pessoa Física - CPF do proponente;
c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF do proponente;
d) Cópia do cartão do PIS/PASEP ou NIT;
e) Comprovante de endereço mais recente, datado há no máximo 03 (três) meses da data do envio 
(serão aceitos documentos que contenham o nome do proponente, como conta de água, energia, 
telefone, correspondência bancária, carnês de pagamento e afins, contratos de aluguel, ou, na falta 
destes exemplos, comprovante em nome de pessoas proprietárias ou residentes no mesmo imóvel, 
acompanhado de declaração e cópia dos respectivos RG e CPF do signatário da declaração);
f) Comprovante de regularidade com a Fazenda Federal, podendo ser impresso a partir do site www.
receita.fazenda.gov.br;
g) Comprovante de regularidade com a Fazenda Estadual, podendo ser impresso a partir do site 
www.sefaz.ba.gov.br;
h) Comprovante de regularidade com a Fazenda Municipal, podendo ser impresso a partir do site 
www.sefaz.salvador.ba.gov.br;
i) Certificado de regularidade junto ao CADIN - Cadastro Informativo Municipal, podendo ser retirado a 
partir do site http://www.cadin.sefaz.salvador.ba.gov.br/CADIN/Modulos/ConsultaSimplificada.aspx;
j) Comprovante de regularidade com o TST - Tribunal Superior do Trabalho / Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT, podendo ser impresso a partir do site www.tst.jus.br/certidão;
k) Declaração quanto ao atendimento ao disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, 
referente ao trabalho de menores de dezesseis anos e menores de dezoito em condições perigosas 
ou insalubres;
l) Declaração ao nepotismo conforme determinado no Decreto Municipal Nº 23.781/2013 e a 
Instrução Normativa Nº 003/2013;
m) Comprovante de conta corrente ou poupança zerada do Banco Bradesco ou Banco Next para 
movimentação exclusiva da proposta, contendo o número da agência, conta, título da instituição 
bancária; nome e CPF do proponente.
II. Para Microempreendedor Individual - MEI:
a) Cópia colorida da Carteira de Identidade - RG ou equivalente do titular MEI proponente;
b) Cadastro de Pessoa Física - CPF do titular MEI proponente;
c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF do titular MEI.
d) Cópia do Certificado de Microempreendedor Individual (MEI) em vigor, devidamente registrado, 
com as últimas alterações ocorridas ou respectiva consolidação sediado no município de Salvador;
e) Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
f) Comprovante de endereço mais recente, datado há no máximo 3 (três) meses da data do envio 
(serão aceitos documentos que contenham o nome do proponente, como conta de água, energia, 
telefone, correspondência bancária, carnês de pagamento e afins, contratos de aluguel, ou, na falta 
destes exemplos, comprovante em nome de pessoas proprietárias ou residentes no mesmo imóvel, 
acompanhado de declaração e cópia dos respectivos RG e CPF do signatário da declaração);
g) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão de Quitação de Tributos 
Contribuições Federais e Certidão quanto à Dívida Ativa da União), podendo ser impresso a partir do 
site www.receita.fazenda.gov.br;
h) Certidão de Regularidade junto à Fazenda Estadual, podendo ser impresso a partir do site www.
sefaz.ba.gov.br;
i) Certidão de Regularidade junto à Fazenda Municipal, podendo ser impresso a partir do site www.
sefaz.salvador.ba.gov.br; 
j) Certificado de regularidade junto ao CADIN - Cadastro Informativo Municipal, podendo ser retirado a 
partir do site http://www.cadin.sefaz.salvador.ba.gov.br/CADIN/Modulos/ConsultaSimplificada.aspx;
k) Comprovante de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), podendo 
ser impresso a partir do site www.caixa.gov.br;
l) Comprovante de regularidade junto ao TST - Tribunal Superior do Trabalho / Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT, podendo ser impresso a partir do site www.tst.jus.br/certidão;
m) Declaração quanto ao atendimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
referente ao trabalho de menores de dezesseis anos e menores de dezoito em condições perigosas 
ou insalubres, conforme anexo 
n) Declaração conforme determinado no Decreto Municipal nº 23.781/2013 e a Instrução Normativa 
nº 003/2013 que dispõe sobre a vedação do nepotismo;
o) Comprovante de conta corrente do Banco Bradesco, contendo o número da agência, conta, título da 
instituição bancária; razão social e CNPJ do proponente.
III. Pessoa Jurídica instituição de Direito Privado sem fins lucrativos:
a) Cópia colorida da Carteira de Identidade - RG ou equivalente do representante legal da instituição 
proponente;
b) Cadastro de Pessoa Física - CPF do representante legal da instituição proponente;
c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF do responsável legal da instituição proponente;
d) Cópia do Estatuto Social vigente, devidamente registrado, com as últimas alterações ocorridas ou 
respectiva consolidação;
e) Cópia do instrumento de constituição de poderes do representante legal devidamente arquivado 
no Órgão competente ou certidão;
f) Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
g) Comprovante de endereço mais recente, datado há no máximo 3 (três) meses da data do envio 
(serão aceitos documentos que contenham o nome do proponente, como conta de água, energia, 
telefone, correspondência bancária, carnês de pagamento e afins, contratos de aluguel, ou, na falta 
destes exemplos, comprovante em nome de pessoas proprietárias ou residentes no mesmo imóvel, 
acompanhado de declaração e cópia dos respectivos RG e CPF do signatário da declaração);
h) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão de Quitação de Tributos e 
Contribuições Federais e Certidão quanto à Dívida Ativa da União), podendo ser impresso a partir do 
site www.receita.fazenda.gov.br;
i) Certidão de Regularidade junto à Fazenda Estadual, podendo ser impresso a partir do site www.
sefaz.ba.gov.br;
j) Certidão de Regularidade junto à Fazenda Municipal, podendo ser impresso a partir do site www.
sefaz.salvador.ba.gov.br;
k) Certificado de regularidade junto ao CADIN - Cadastro Informativo Municipal, podendo ser retirado 
a partir do site http://www.cadin.sefaz.salvador.ba.gov.br/CADIN/Modulos/ConsultaSimplificada.
aspx.
l) Comprovante de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), podendo 
ser impresso a partir do site www.caixa.gov.br;
m) Comprovante de regularidade com o TST - Tribunal Superior do Trabalho / Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT, podendo ser impresso a partir do site www.tst.jus.br/certidão; 
n) Declaração quanto ao atendimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
referente ao trabalho de menores de dezesseis anos e menores de dezoito em condições perigosas 
ou insalubres; 
o) Declaração conforme determinado no Decreto Municipal nº 23.781/2013 e a Instrução Normativa 
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nº 003/2013 que dispõe sobre a vedação do nepotismo;
p) Comprovante de conta corrente do Banco Bradesco, contendo o número da agência, conta, título da 
instituição bancária; razão social e CNPJ do proponente;
IV. Pessoa Jurídica instituição de Direito Privado com fins lucrativos:
a) Cópia colorida da Carteira de Identidade - RG ou equivalente do representante legal da instituição 
proponente;
b) Cadastro de Pessoa Física - CPF do representante legal da instituição proponente;
c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF do responsável legal da instituição proponente;
d) Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
e) Cópia do Contrato Social vigente, devidamente registrado, com as últimas alterações ocorridas ou 
respectiva consolidação;
f) Comprovante de endereço mais recente, datado há no máximo três meses da data do envio 
(serão aceitos documentos que contenham o nome do proponente, como conta de água, energia, 
telefone, correspondência bancária, carnês de pagamento e afins, contratos de aluguel, ou, na falta 
destes exemplos, comprovante em nome de pessoas proprietárias ou residentes no mesmo imóvel, 
acompanhado de declaração e cópia dos respectivos RG e CPF do signatário da declaração);
g) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão de Quitação de Tributos e 
Contribuições Federais e Certidão quanto a Dívida Ativa da União), podendo ser impresso a partir do 
site www.receita.fazenda.gov.br;
h) Certidão de Regularidade junto à Fazenda Estadual, podendo ser impresso a partir do site www.
sefaz.ba.gov.br;
i) Certidão de Regularidade junto à Fazenda Municipal, podendo ser impresso a partir do site www.
sefaz.salvador.ba.gov.br;
j) Certificado de regularidade junto ao CADIN - Cadastro Informativo Municipal, podendo ser retirado a 
partir do site http://www.cadin.sefaz.salvador.ba.gov.br/CADIN/Modulos/ConsultaSimplificada.aspx
k) Comprovante de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), podendo 
ser impresso a partir do site www.caixa.gov.br;
l) Comprovante de regularidade com o TST - Tribunal Superior do Trabalho / Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT, podendo ser impresso a partir do site www.tst.jus.br/certidão; 
m) Declaração quanto ao atendimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
referente ao trabalho de menores de dezesseis anos e menores de dezoito em condições perigosas 
ou insalubres; 
n) Declaração conforme determinado no Decreto Municipal nº 23.781/2013 e a Instrução Normativa 
nº 003/2013 que dispõe sobre a vedação do nepotismo;
o) Comprovante de conta corrente o Banco Bradesco zerada e exclusiva, contendo o número da 
agência, conta, título da instituição bancária; razão social e CNPJ do proponente.
6.1 Não serão aceitos documentos de proponentes (titulares e suplentes) que não enviaram nenhuma 
documentação na primeira etapa da entrega.
6.2 Após a verificação dos documentos dos proponentes aprovados realizada pelos técnicos da 
Fundação Gregório de Mattos, será publicada no Diário Oficial do Município a lista de proponentes 
com pendências. A partir da data de publicação, os proponentes listados terão até 2 (dois) dias úteis 
para proceder com os ajustes necessários, através do e-mail edital.gregorios@salvador.ba.gov.br.
6.3 A entrega da documentação pelos proponentes suplentes não é garantia de assinatura do Termo 
de Compromisso, visto que os suplentes serão convocados apenas em caso de desclassificação dos 
proponentes selecionados e por ordem de classificação da suplência.
6.4 Após o envio da documentação complementar obrigatória, o proponente receberá um e-mail com 
resposta automática de confirmação de recebimento, a título de registro.
7. O proponente deve estar livre de pendências, inadimplências ou falta de prestação de contas junto 
a Fundação Gregório de Mattos e ao Município de Salvador, sob pena de desclassificação da proposta.
8. O pagamento do apoio financeiro fica sujeito ao regular andamento dos trâmites formais 
envolvidos.
9. Dúvidas e informações devem ser retiradas por meio do endereço eletrônico:    edital.gregorios@
salvador.ba.gov.br.
10. É de responsabilidade do proponente acompanhar as publicações dos resultados deste Edital, 
conforme os prazos estabelecidos.

Salvador, 21 de novembro de 2023.

FERNANDO FERREIRA DE CARVALHO

Presidente

EDITAL 07/2023 

CURTO CIRCUITO DAS ARTES
RESULTADO DE SELEÇÃO E AVALIAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA 

HETEROIDENTIFICAÇÃO

A Fundação Gregório de Mattos - FGM, entidade com personalidade jurídica de direito público, 
integrante da administração indireta do Município do Salvador, vinculada à Secretaria de Cultura e 
Turismo - SECULT, visando a realização do Curto Circuito das Artes, voltado à dinamização dos Espaços 
Culturais sob sua administração, e de acordo com o Convênio/ Funarte nº 45/2022, Plataforma 
+Brasil nº937137/2022, torna público o resultado de Avaliação e Seleção e convoca os proponentes 
autodeclarados negros (pretos e pardos) das propostas inscritas para heteroidentificação, 
observadas as condições e exigências estabelecidas no Edital 007/2023-Curto Circuito das Artes, 
que visa a premiação de propostas de espetáculos, exposições e residência artística, de artistas, 
grupos e/ou coletivos artísticos culturais para apresentação nos espaços culturais da GECULT/FGM, 
representados por Micro Empreendedor Individual - MEI e pessoa jurídica de direito privado, com 
ou sem fins lucrativos, certificadas para atividades do campo da cultura ou com finalidade cultural 
declarada em Contrato Social ou Estatuto Social, que sejam domiciliados ou sediados no município de 
Salvador, nos termos da Lei Federal 8.981/1995, Lei Complementar Federal 101/2000, Lei Federal nº 
13.146/2015, Lei Federal n° 14.133/2021, Decreto Federal 11.453/2023, Portaria Ministerial (Minc) 
nº 33/2014, Lei Municipal n° 9.619/2022, Lei Municipal 4.484/1992, Decreto Municipal 11.951/1998, 
Decreto Municipal 23.781/2013, Decreto Municipal 23.856/2013, Lei Municipal 8.551/2014 e demais 
legislações pertinentes, observadas, ainda, as condições e exigências estabelecidas no referido 
instrumento. 

1. Propostas pré-selecionadas

a) Categoria A - Exposição de Artes Visuais 
Espaço contemplado nesta categoria: Galeria da Cidade do Teatro Gregório de Mattos

ID PROPONENTE PROPOSTA

95 JOSEMAR SANTOS OLIVEIRA PLANTAÇÕES DE AUTOESTIMA

b.1) Categoria B - Ateliê artístico (residência) 

Espaço contemplado nesta categoria: Casa do Benin 

ID PROPONENTE PROPOSTA

114 DJ NAI KIESE MERGULHO - O PODER DO SOM

 b.2) Categoria B - Ateliê artístico (residência) 

Espaço contemplado nesta categoria: Café-teatro Nilda Spencer

ID PROPONENTE PROPOSTA

61
GEORGENES ISAAC 

PRODUÇÕES ARTÍSTICAS

TEMPORADA DE VERÃO COM 
AS LILITHS - EXERCÍCIO DE 
INVESTIGAÇÃO TEÓRICO - 

PRÁTICA

b.3) Categoria B - Ateliê artístico (residência) 

Espaço contemplado nesta categoria: Espaço Boca de Brasa Centro

ID PROPONENTE PROPOSTA

157 HENCKES CULTURA
DESIGN THINKING E 

ENCENAÇÃO TEATRAL 
CONTEMPORÂNEA

c) Categoria C - Apresentação de espetáculos infantis - ampla concorrência

Espaços onde as propostas serão realizadas: Espaço Boca de Brasa Cajazeiras; Espaço Boca de 

Brasa Cidade Baixa (Centro Cultural Casa Branca); Espaço Boca de Brasa Subúrbio 360º; Espaço 

Boca de Brasa de Valéria; Espaço Cultural da Barroquinha; Sala Tabaris do Teatro Gregório de 

Mattos.

ID PROPONENTE PROPOSTA

25
EMANUELA SILVA SANTIAGO 

02770096508
HISTÓRIAS DO MUNDÃO

29
LEANDRO ROCHA DE SOUSA 

01562320529
LILICA ROCHA SHOW BABA 

YAGA

47
47.306.552 CATARINA BRITO 

COELHO

GROMELÔS E GARATUJAS, 
ESPETÁCULO IMERSIVO PARA 

BEBÊS E FAMÍLIAS

76 NINA PORTO CERNEIRO CLÁSSICAS

c) Categoria C - Apresentação de espetáculos infantis - optantes por cotas

Espaços culturais contemplados nesta categoria: Espaço Boca de Brasa Cajazeiras; Espaço Boca de 

Brasa Cidade Baixa (Centro Cultural Casa Branca); Espaço Boca de Brasa Subúrbio 360º; Espaço Boca 

de Brasa de Valéria; Espaço Cultural da Barroquinha; Sala Tabaris do Teatro Gregório de Mattos.

ID PROPONENTE PROPOSTA

37
ROQUILDES SANTOS JÚNIOR  

02391185537
BOQUINHA… E ASSIM SURGIU 

O MUNDO

78
30.103.109 KELY RIBEIRO 

LOURENÇO

TARDES PRETINHAS: 
OCUPAÇÃO LÚDICA DE ARTE E 

FORMAÇÃO 

d) Categoria D - Apresentação de espetáculos - ampla concorrência

Espaços culturais contemplados nesta categoria: Espaço Boca de Brasa Cajazeiras; Espaço Boca de 

Brasa Cidade Baixa (Centro Cultural Casa Branca); Espaço Boca de Brasa Subúrbio 360º; Espaço Boca 

de Brasa de Valéria; Espaço Cultural da Barroquinha; Sala Tabaris do Teatro Gregório de Mattos.

ID PROPONENTE PROPOSTA

71
ANDREA ELIA NEVES 

38623137515
DO OUTRO LADO DO MAR

87
RAFAEL BRITO PIMENTEL 

02531175504
MUSEU DO QUE SOMOS

100 AKORO PRODUÇÕES LTDA KAIALA

d) Categoria D - Apresentação de espetáculos - optantes por cotas

Espaços culturais contemplados nesta categoria: Espaço Boca de Brasa Cajazeiras; Espaço Boca de 

Brasa Cidade Baixa (Centro Cultural Casa Branca); Espaço Boca de Brasa Subúrbio 360º; Espaço Boca 

de Brasa de Valéria; Espaço Cultural da Barroquinha; Sala Tabaris do Teatro Gregório de Mattos.

ID PROPONENTE PROPOSTA

31
47.516.757 JOÃO VITOR 

GOMES DE SOUZA

CIRCUITO DE ARTES 
INTEGRADAS - PAGODÃO 

PRIDE

80
INAIRA MENESES MENDONÇA 

01897461577
ENTRELINHAS

106
SIBI DÚDÚ - PONTE ENTRE AS 

GERAÇÕES

SIBI DUDÚ APRESENTA: NEGA 
DUDA E ORQUESTRA DE 

ATABAQUES MÃOS NO COURO 

2. Suplentes

a) Categoria A - Exposição de Artes Visuais 

Espaço contemplado nesta categoria: Galeria da Cidade do Teatro Gregório de Mattos

ORDEM ID PROPONENTE PROPOSTA

1º SUPLENTE 97
ROSANIA 

NASCIMENTO LIMA

EXPOSIÇÃO 
FOTOGRÁFICA + 

INSTALAÇÃO “O MAR 
EM NÓS”

2ºSUPLENTE 129
JULIANA FREIRE DA 
SILVA  01467848557

PINACOTECA DO 
BEIRU E A “BELEZA 
DA IMPERFEIÇÃO”: 
DA PERIFERIA AO 

CENTRO”


